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Ordem Executiva n.º 48/2001

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 11.º da Lei
n.º 2/1999, o Chefe do Executivo manda publicar a presente or-
dem executiva:

Durante a minha ausência, de 11 a 12 de Novembro de 2001,
designo para exercer interinamente as funções de Chefe do
Executivo, a Secretária para a Administração e Justiça, licen-
ciada Florinda da Rosa Silva Chan.

6 de Novembro de 2001.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 226/2001

Atendendo à proposta apresentada pela Companhia de Cor-
ridas de Cavalos de Macau, S.A.R.L., concessionária do exclu-
sivo da exploração de corridas de cavalos a galope na Região
Administrativa Especial de Macau, no sentido de se introduzir
uma nova modalidade de apostas mútuas, designada por «Tri-
plo Trio»;

Tendo em conta o parecer favorável da Direcção de Inspec-
ção e Coordenação de Jogos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 4 da cláusula quarta do contrato de concessão da
exploração de corridas de cavalos, na sua última versão lavrada
pela escritura do dia 13 de Dezembro de 1999, e publicada no
Boletim Oficial de Macau n.º 50, de 17 de Dezembro de 1999, o
Chefe do Executivo manda:

Artigo único. É autorizada a Companhia de Corridas de Ca-
valos de Macau, S.A.R.L., a introduzir uma nova modalidade
de apostas mútuas, designada por «Triplo Trio».

30 de Outubro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 227/2001

Tendo sido adjudicada à firma Guardforce (Macau) Limited, a
«Prestação de Serviços de Vigilância aos Serviços de Saúde», cujo
prazo de execução se prolonga por mais de um ano económico,
torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15 de Maio, o
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a firma Guard-
force (Macau) Limited, para a «Prestação de Serviços de Vigi-

第48/2001號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據第2/1999號法律第五條第一款及第十一條第

一款，發佈本行政命令。

在二零零一年十一月十一日至十二日行政長官不在澳門期

間，由行政法務司司長陳麗敏學士臨時代理行政長官的職務。

二零零一年十一月六日。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第226/2001號行政長官批示

鑑於在澳門特別行政區專營賽馬的被特許人澳門賽馬有限公

司建議引入“三T”這一新的互相博彩項目。

考慮到博彩監察暨協調局的贊同意見；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據公佈於一九九九年十二月十七日第五十期《澳門政府

公報》的一九九九年十二月十三日契約所載的賽馬經營特許合同

最後文本第四條第四款的規定，作出本批示。

獨一條——許可澳門賽馬有限公司引入“三T”這一新的互相

博彩項目。

二零零一年十月三十日

行政長官 何厚鏵

第227/2001號行政長官批示

鑑於將「向衛生局提供保安服務」判給衛安（澳門）有限公

司，其執行期跨越一個財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與衛安（澳門）有限公司簽訂「向衛生局提供保安




